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AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: Pregão Presencial nº 067/2015 – PMi, Processo Administrativo nº 126/2015 – ref. a aquisição de 
veículos novos de fabricação nacional. O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda 
pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 08 de setembro de 2015. José Maria Ferreira - Prefeito do Município.

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: INEXIGIBILIDADE Nº 010/2015 – PMI, Processo Administrativo nº 111/2015 – ref. a 
credenciamento para contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de fisioterapia, com uso de equipamento e acompanhamento de 
Fisioterapeuta, tendo como remuneração os valores constantes na Tabela SUS, vigente no mês do faturamento. O Edital poderá ser obtido através do site: 
www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 10 de setembro de 
2015. José Maria Ferreira. Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: INEXIBILIDADE Nº 011/2015 – PMI, do tipo ChAMADA PúBLICA, Processo 
Administrativo nº 127/2015 – ref. a credenciamento de grupos formais e informais de agricultores e empreendedores familiares rurais, para aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino. O Edital poderá ser obtido através do 
site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 10 de setembro 
de 2015. José Maria Ferreira. Prefeito.

TERMO DE hOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tornar público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 118/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2015 referente à confecção e instalação de toldo 
fixo, calha e cortina retrátil, com fundamento no Parecer Jurídico 558/2015 - PGM de 04/09/2015, no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, 
hOMOLOGAR o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO das empresas abaixo relacionadas: E. P. MOURA & OLIVEIRA LTDA – 
ME: com o valor total de R$ 24.174,00. MOBILIÁRIO URBANO DO BRASIL LTDA: com valor total de R$ 1.310,00. Ibiporã, 09 de setembro de 2015. José Maria 
Ferreira - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: Pregão Presencial nº 068/2015 – PMi, Processo Administrativo nº 137/2015 – ref. a aquisição de 
matérias para confecção de enfeites natalinos .O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)3178-8483 
ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 09 de setembro de 2015. José Maria Ferreira - Prefeito do Município.

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: Pregão Presencial nº 069/2015 – PMi, Processo Administrativo nº 138/2015 – ref. a aquisição 
de matérias elétricos . O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: 
licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 09 de setembro de 2015. José Maria Ferreira. Prefeito.

 
Licitação

 
Educação

              Lei Municipal 1808/2003 

                  Ibiporã - Paraná  

          
TERMO DE hOMOLOGAÇÃO

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBIPORÃ resolve:
hOMOLOGAR

O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Precioso Tesouro, sendo o mesmo constituído segundo as disposições deste Conselho e do Sistema Municipal de 
Educação, o qual, por meio do Parecer nº005/2009, aprovou o referido processo de implantação do Conselho Escolar da aludida instituição.

O Conselho tem por denominação única: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRECIOSO TESOURO, tendo sede na Rua: Ibiporã nº 
218 - Distrito da Taquara do Reino, Estado do Paraná.

O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Precioso Tesouro terá por presidente a Senhora Maria da Páz Tavares Armelin e por membros:
REPRESENTATIVIDADE TITULARES SUPLENTES

Respresentante da Coordenação Pedagógica - -

Representante de Professores/Educadores Lucimara Elaine da Silva de Barros Priscilla Amanda Braz

Representante do Grupo Ocupacional Operacional Sonia Rodrigues da Silva Adriana Paula da Cruz Costa

Representante de Pais ou Responsáveis Franciele Aparecida dos Santos Ieda Back dos Santos

Representante de Pais ou Responsáveis Monica Tieme Oikawa Ricardo Aparecido Barbosa

Representante de Pais ou Responsáveis Vera Lucia Souza Tavares Ruth Aparecida dos Santos

Representante de Pais ou Responsáveis Ana Cristina Gomes de Queiroz Lisboa Regiane Ellen da Silva
A presente homologação entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã, 09 de setembro de 2015.

Patrícia Ednéia Perez Bueno 
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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TERMO DE hOMOLOGAÇÃO

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBIPORÃ resolve:

hOMOLOGAR,
O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Aracy Salinet Vieira, foi constituído segundo as disposições deste Conselho e do Sistema Municipal de 

Educação, o qual, por meio do Parecer nº009/2009, aprovou o a implantação do Conselho Escolar da aludida instituição.
O Conselho possui denominação única: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA ARACY SALINET VIEIRA, tendo sede a Rua 

São Vicente de Paula nº 155 – Centro, no Município de Ibiporã, Estado do Paraná.
O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Aracy Salinet Vieira terá por presidente a Senhora Marli Pascoal Vieira, e por membros:

REPRESENTATIVIDADE TITULARES SUPLENTES

Representante da Coordenação Pedagógica Luciane Mara Favoretto Furlan -

Representante de Professores/Educadores Aparecida Maria de Macedo Costa Neusa Correia da Cruz

Representante do Grupo Ocupacional Operacional Alessandra de Freitas Olimpio Pereira Maria de Fátima Rodrigues de Matos Gomes

Representante de Pais ou Responsáveis Talita Baenas Milani Paulo Josilene Meneguetti Gouveia Alves

Representante de Pais ou Responsáveis Michele Aparecida Gomes Vieira Luzia Silva Cadedo

Representante de Pais ou Responsáveis Ruthe Estevão Cheira Alessandra Cardoso Almeida

Representante de Pais ou Responsáveis Caroline do Carmo Simões de Macedo Mariane do Prado Pereira

A presente homologação entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
Ibiporã, 09 de setembro de 2015

Patrícia Ednéia Perez Bueno 
Presidente do Conselho Municipal de Educação

       
TERMO DE hOMOLOGAÇÃO

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBIPORÃ resolve:

hOMOLOGAR
 O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho Feliz, sendo o mesmo constituído segundo as disposições deste Conselho e do Sistema Municipal de 

Educação, o qual, por meio do Parecer nº005/2009, aprovou o referido processo de implantação do Conselho Escolar da aludida instituição.
O Conselho tem por denominação única: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO FELIZ, tendo sede na Rua Messias Henrique 

de Oliveira nº 55 – Conj. José Pires de Godoy, Estado do Paraná.
O Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho Feliz terá por presidente a Senhora Matilde Santos da Silva e por membros:

REPRESENTATIVIDADE TITULARES SUPLENTES

Respresentante da Coordenação Pedagógica - -

Representante de Professores/Educadores Elizete Andrade da Luz Maria Aparecida Pereira do Nascimento

Representante do Grupo Ocupacional Operacional Valéria Cristina Rabelo Mara Andrea Aguilera

Representante de Pais ou Responsáveis Agaci Rosa Souza Nunes Brunieli Dayane Maria da Silva

Representante de Pais ou Responsáveis Camila Takaki de Oliveira Toyama Cacilene da Paixão

Representante de Pais ou Responsáveis Daniele Batista da Silva Gisele Cristina Aparecida Lopes do Nascimento

Representante de Pais ou Responsáveis Rafaelle Milani Vetori Ana Maria Aguilera Tomaz

A presente homologação entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Ibiporã, 09 de setembro de 2015.

Patrícia Ednéia Perez Bueno 
Presidente do Conselho Municipal de Educação

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)
Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo : Rafael Lapone
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramador: Rafael Lapone

Contato: (043) 3178 8440
e-mail: atosoficiais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-oficiais



03  

Ano 02 
Divulgação: sexta-feira

11 de setembro de 2015
Nº 155 - 10 páginas

 JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC VALID RFB - Emitido para: Municipio de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 5F00967D43C78D40

TERMO DE hOMOLOGAÇÃO
   Considerando a Lei Municipal nº 2.100/2007, a qual regulamentou a implantação dos Conselhos Escolares nas instituições municipais de Ibiporã,

Considerando a constituição legal do Conselho Escolar da Escola Municipal Presidente Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco – Ensino Fundamental, conforme termo de homologação 
do Conselho Municipal de Educação, de 03 de setembro de 2014,
Considerando que a representatividade da Coordenadora Pedagógica no Conselho Escolar é permanente,
Considerando que Magda Furrier Rosa Eduardo assumiu a Coordenação Pedagógica de outra instituição, conforme Portaria nº 045 de 11 de fevereiro de 2015,
Considerando que Vivian Cristina da Costa por meio da Portaria nº 663/2014, foi designada para a função de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Presidente Marechal Humberto 
de Alencar Castelo Branco – Ensino Fundamental, 
Considerando que a representante suplente de pais, Lucia Inês do Nascimento de Souza mudou de bairro, 
Considerando que Ana Paula da Cruz Costa é a nova representante suplente de pais, conforme Termo de Posse e ata lavrada em dois de setembro de dois mil e quinze, 

O Conselho Municipal de Educação HOMOLOGA as substituições do Conselho Escolar da Escola Municipal Presidente Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco – Ensino 
Fundamental, conforme tabela abaixo.

REPRESENTATIVIDADE TITULARES SUPLENTES

Representante da Coordenação Pedagógica Vivian Cristina da Costa -

Representante de Professores/Educadores Aline Fernandes Alvarenga Karina Silva de Oliveira

Representante do Grupo Ocupacional Operacional Margarete Maria de Oliveira Iraci Lima Boaventura Baldini

Representante de Pais ou Responsáveis Cristina de Fátima da Silva Lucimara Elaine da Silva

Representante de Pais ou Responsáveis Simone Paulino Ancelma Alexandra Kressin Volponi

Representante de Pais ou Responsáveis Erika Maria dos Santos Ana Paula da Cruz Costa

Representante de Pais ou Responsáveis Valdinéia Domiciano Rosa Elizandra Fernandes de Souza

A presente homologação entra em vigor na data de sua publicação.
Ibiporã, 10 de setembro de 2015

Patrícia Ednéia Perez Bueno 
Presidente do Conselho Municipal de Educação

TERMO DE hOMOLOGAÇÃO   
Considerando a Lei Municipal nº 2.100/2007, a qual regulamentou a implantação dos Conselhos Escolares nas instituições municipais de Ibiporã,
Considerando a constituição legal do Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus, conforme termo de homologação do Conselho Municipal de Educação, de 25 
de março de 2015,
Considerando que Rozilene Maria Nunes Messagi representante de Educador Infantil assumiu a direção de uma instituição de ensino, conforme Decreto nº 580 de 10 de setembro de 2015,
Considerando que Marli Paz Camargo é a nova representante titular dos Educadores, conforme Termo de Posse e ata lavrada em 10 de setembro de dois mil e quinze, 

O Conselho Municipal de Educação HOMOLOGA a substituição da referida representante no Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus, conforme 
tabela abaixo.

REPRESENTATIVIDADE TITULARES SUPLENTES

Representante da Coordenação Pedagógica - -

Representante de Professores/Educadores Marli Paz Camargo Gizelli Jaquelini Alcântara

Representante do Grupo Ocupacional Operacional Edilaine Borges Marina Ferreira da Silva

Representante de Pais ou Responsáveis Rosimeire Donizete Corrêa Elyene de Jesus Moreira dos Santos

Representante de Pais ou Responsáveis Andréia Augusta Rodrigues Pereira Taynara Pereira dos Reis

Representante de Pais ou Responsáveis Carina Heloisa de Carvalho Fernanda Paulino Hretzk
Representante de Pais ou Responsáveis Cléia Cristina Silvério de Morais Cristina da silva Pereira

A presente homologação entra em vigor na data de sua publicação.
Ibiporã, 10 de setembro de 2015

Patrícia Ednéia Perez Bueno 
Presidente do Conselho Municipal de Educação

 
Contratos

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 001/2015 – Tomada de Preços Nº. 002/2015 – CONTRATO Nº. 054/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços de Tecnologia da Informação, compreendendo a implantação, manutenção, atualização, suporte técnico e treinamento 
referente ao sistema informatizado e integrado de gestão pública da Prefeitura Municipal de Ibiporã, e dos  seguintes órgãos: SAMAE - 76.235.761/0001-94, FAP – Fundo de 
Aposentadoria e Pensões - 04.851.923/0001-08, FCI – Fundação Cultural de Ibiporã - 80.506.306/0001-53.
Objetivo do Termo:
- Acrescer a importância de R$90.009,00 (noventa mil e nove reais), correspondendo aproximadamente 24,66% do valor do contrato.
- Com o referido acréscimo o valor do contrato passa a ser de R$455.009,00 (quatrocentos e cincoenta e cinco mil e nove reais). 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 02 de setembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

w w w . i b i p o r a . p r . g o v . b r
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       D E C R E T O    Nº  578/2015 

                                        
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal nº 2.750 de 23 de dezembro de 2014.-               
  

          D E C R E T A -: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar  no  valor de R$ 
1.744.690,00 (um milhão e setecentos e quarenta e quatro mil e seiscentos e noventa reais) destinados ao 
reforço das  dotações orçamentárias abaixo indicadas, constante da tabela explicativa da despesa em vigor: 
 

 

Lei/Ato nº 725 - Decreto nº 578/2015 de 10/09/2015 Escopo Nº Ano

Autorização: 513 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2750 2014

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Suplementar Anulação de Dotações 545.870,00 545.870,00

Suplementar Excesso de Arrecadação 1.198.820,00 1.198.820,00

Despesa

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Anulação 4.300,00

5.003 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO Abertura

04.122.0002.2023 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1015 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Acréscimo 4.300,00

5.003 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO Abertura

04.122.0002.2023 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

1030 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 58.000,00

6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1370 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 387.000,00

6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.361.0004.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5645 128 Transferências Voluntárias Públicas Federais

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 150.000,00

6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.365.0004.1034 CONSTRUÇÃO/ REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1630 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Anulação 58.000,00

6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.365.0004.2035 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1690 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 40.060,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.122.0001.1046 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2180 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 4.470,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.122.0001.2047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS,

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2220 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 39.000,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.122.0001.2047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS,

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2240 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações
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8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 90,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.451.0001.1048 AQUISIÇÃO DE TERRENO P/ TERMINAL RODOVIÁRIO

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

2260 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 90,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.451.0001.1049 CONSTITUIR E ESTRUTURAR OS CONDOMÍNIOS EMPRESARIAIS

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2265 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 30,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.451.0001.1050 CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CEMITÉRIOS E CAPELAS

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2270 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 60.220,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.451.0001.1051 CONSTRUÇÃO/ REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS PÚBLICAS Excesso de Arrecadação - Real - Livre

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2275 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 43.800,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.451.0001.1051 CONSTRUÇÃO/ REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2275 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 1.990,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.451.0001.1051 CONSTRUÇÃO/ REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS PÚBLICAS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2280 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 90,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.452.0001.1052 REFORMA/ REVITALIZAÇÃO DO IBC P/ INCUBADORA DE ECONOMIA

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2285 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 70,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

26.782.0001.1054 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2295 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 78.580,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2300 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 6.700,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2375 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 1.050,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2390 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 201.300,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2395 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 44.720,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2395 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 2.410,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

2410 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 6.530,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

2425 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 120,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.451.0001.1056 AQUISIÇÃO DE TERRENOS P/ ABERTURA DE RUAS/ AVENIDAS E RODOVIAS

4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

2445 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações
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8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 1.260,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.451.0001.1057 MELHORIA DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2450 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 279.900,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.451.0001.1058 CONSTRUÇÃO/ PAVIMENTAÇÃO/ RESTAURAÇÃO DE ASFALTO E PONTES Excesso de Arrecadação - Real - Livre

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2460 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 400,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.452.0001.2059 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2505 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 6.800,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.452.0001.2059 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2505 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 13.120,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.452.0001.2059 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2530 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 260.000,00

8.004 DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Abertura

15.451.0001.2061 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2565 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 260.000,00

8.004 DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Abertura

15.451.0001.2061 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2570 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 380,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2069 REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2940 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação 380,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2069 REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2975 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação 3.800,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

14.243.0006.2071 CONSELHO TUTELAR

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3190 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 3.800,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

14.243.0006.2071 CONSELHO TUTELAR

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3205 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 120.000,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.1077 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC DE SAÚDE Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5640 500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Anulação 12.600,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2082 ATENÇÃO BÁSICA

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3725 495 Atenção Básica

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 12.600,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2082 ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3805 495 Atenção Básica

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Anulação 54.300,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2088 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4410 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 6.300,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2088 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

4425 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações
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Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, aos 11 dias do mês de setembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALEX SANDRO ALVES       JOSE APARECIDO DE ABREU            JOSÉ MARIA FERREIRA                        
            Contador                           Secretário Municipal de Finanças        Prefeito Municipal 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 48.000,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2088 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4555 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER Anulação 7.000,00

12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES Abertura

27.812.0007.2107 DIREÇÃO ESPORTIVA

3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS

4910 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER Acréscimo 7.000,00

12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES Abertura

27.812.0007.2107 DIREÇÃO ESPORTIVA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4930 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações
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DECRETO N°. – 572/2015 DE 03 DE SETEMBRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. 9.377/2015;

DECRETA: 
Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 10-REM (DEZ-REM) da Quadra A (“A”) da VILA DONA BEATRIZ – 

Ibiporã Pr, medindo 2.550,93M2 (DOIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA VÍRGULA NOVENTA E TRÊS METROS QUADRADOS), Objeto da matrícula nº - 21.539 livro 2-J-4 ficha 1 do Cartório 
de Registro de Imóveis, ficando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:

         LOTE 10-REM...............................................................MEDINDO 1.837,09M2
         LOTE 10-E........................................................................MEDINDO 299,18M2
         LOTE 10-F........................................................................MEDINDO 414,66M2
         

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PANSARDI CASAGRANDE
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N°. – 577/2015 DE 04 DE SETEMBRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. 10.485/2015;

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 05/06 (ZERO CINCO/ZEROSEIS) da Quadra 03 (TRÊS) do 
JARDIM SÃO JOÃO – Ibiporã Pr, medindo 508,00M2 (QINHENTOS E OITOMETROS QUADRADOS), ficando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:

LOTE 5/6...........................................................................MEDINDO 160,02M2
LOTE 5/6-A.......................................................................MEDINDO 187,96M2                LOTE 5/6-B.......................................................................MEDINDO 160,02M2

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PANSARDI CASAGRANDE
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito Municipal

 
 Obras
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Fundação Cultural

FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2015 – FCI, Processo Administrativo nº 08/2015 – ref. 
a aquisição parcelada de materiais de artes. O Edital poderá ser obtido através do site: www.fcibipora.com.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone 
(43)3178-0215 ou ainda pelo e-mail: compras@fcibipora.com.br. Ibiporã, 10 de setembro de 2015. Júlio César Dutra. Diretor-Presidente.

 
SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2015 
(DISPENSA Nº 10/2015)

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.
Contratado: CISPAR – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ
Processo licitatório:  Dispensa de Licitação nº 10/2015 – Processo Adm. nº 345/2015.
Base Legal: Artigo Segundo, Parágrafo Primeiro, Inciso III da Lei nº 11.107/2005 e Lei Federal nº 11.445/2007.
Objeto: Contratação de órgão para regulação da prestação de serviços públicos de saneamento básico na cidade de Ibiporã/Pr.
Valor Unitário: Conforme tabela abaixo.
Valor Total: R$ 34.573,20 (Trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte centavos).
Prazo de vigência: De 08 de Setembro de 2015 a 07 de Setembro de 2016.
Data da assinatura:  08 de Setembro de 2015.
Recursos:  Próprios.

Item Serviço Quantidade Unidade Preço Unitário Preço total

1

Serviço de Regulação Serviço de Regulação, baseado no nº de ligações, sendo: Água: 19.874  Lixo: 
19.874 Esgoto: 17.874
-----------------------------
Total: 57.922 x 0,05 = 2.881,10 (Dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e dez centavos) mensal.

12,00 MES R$ 2.881,10 R$ 34.573,20

Claudio Buzeti - Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2015
(Ref: PREGÃO Nº 035/2015)

CONTRATANTE: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.
CONTRATADO: PAULO A CASAGRANDE-PEÇAS E ACESSÓRIOS – CNPJ: 01.375.612/0001-21
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de Peças e Acessórios originais de fábrica, novos e não remanufaturados, 

genuínos da linha de montagem para os Veículos Leves pertencentes a frota do SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 035/2015 (Processo Adm. nº 318/2015)
VALOR UNITÁRIO / TOTAL: Conforme descrito na tabela abaixo.
RECURSOS: Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 20 (vinte) dias após a entrega do material.
PRAZO DE  ENTREGA: 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da solcitação do material
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 09 de setembro de 2015 a 08 de Setembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA:  09 de setembro de 2015

LOTE 001 - VEICULOS VOLKSWAGEN

Item Objeto
Quantidade

Estimada
Unidade Preço Unitário Desconto sobre Tabela

1
Veículo de passeio VW, modelo Parati placa AKM-8274 Veículo de 
passeio VW, modelo Parati ano de fabricação/modelo 2000/2001, 
motor 100cv combustível gasolina placa AKM-8274;

1,00 UN 22.200,00 26%

2
Veículo de passeio VW, modelo Parati placa AJN 5072; Veículo de 
passeio VW, modelo Parati ano de fabricação/modelo 2000/2001, 
motor 100cv combustível gasolina placa AJN 5072;

1,00 UN 22.200,00 26%

3

Veículo utilitário VW, modelo Saveiro placa AAS-3686 Veículo 
utilitário VW, modelo Saveiro ano de fabricação/modelo 1990/1990, 
motor 76cv combustível gasolina placa AAS 3686; 1,00 UN 22.200,00 26%

4
Veículo utilitário VW, modelo Saveiro placa AHA-3128 Veículo 
utilitário VW, modelo Saveiro ano de fabricação/modelo 1990/1990, 
motor 76cv combustível gasolina placa AHA 3128;

1,00 UN 22.200,00 26%

5
Veículo utilitário VW, modelo Kombi placa AII-5261 Veículo utilitário 
VW, modelo Kombi ano de fabricação/modelo 1989/1989, motor 
54cv combustível gasolina placa AII 5261;

1,00 UN 22.200,00 26%

6

Um motor 56cv, ano de fabricação 1995/1995, combustível 
gasolina Um motor 56cv, ano de fabricação 1995/1995, 
combustível gasolina, instalado no caminhão PIPA Mercedes 608D 
placa AHK 2696

1,00 UN 22.200,00 26%

7

Um motor 56cv, ano de fabricação 1995/1995, combustível 
gasolina  Um motor 56cv, ano de fabricação 1995/1995, 
combustível gasolina, instalado no pulverizador de veneno placa 
AFG 7028;

1,00 UN 22.200,00 26%

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE  R$ 155.400,00

LOTE 002 - VEICULOS GM - CHEVROLET

Item Objeto
Quantidade

Estimada
Unidade Preço Unitário Desconto sobre Tabela

1

Veículo utilitário GM, modelo Montana placa ANJ 4760 Veículo 
utilitário GM, modelo Montana ano de fabricação/modelo 

2005/2006 motor 114cv combustível álcool e gasolina placa ANJ 
4760

1,00 UN 21.900,00 27%

2

Veículo utilitário GM, modelo Montana placa AUF-1684 Veículo 
utilitário GM, modelo Montana ano de fabricação/modelo 

2005/2006 motor 114cv combustível álcool e gasolina placa AUF-
1684

1,00 UN 21.900,00 27%

3
Veículo utilitário GM, modelo S10 2.4S placa AKO-4530 Veículo 

utilitário GM, modelo S10 2.4S ano de fabricação/modelo 
2002/2003 motor 128 cv combustível gasolina placa AKO-4530.

1,00 UN 21.900,00 27%
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4

Veículo utilitário GM, modelo Montana placa AVF-9673. Veículo 
utilitário GM, modelo Montana ano de fabricação/modelo 

2012/2012 motor 114cv combustível álcool e gasolina placa 
AVF-9673.

1,00 UN 21.900,00 27%

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE  R$ 87.600,00

LOTE 003 – VEÍCULOS FIAT

Item Objeto
Quantidade

Estimada
Unidade Preço Unitário Desconto sobre Tabela

1
Veículo utilitário Fiat, modelo Fiorino placa AKN 2683 Veículo 
utilitário Fiat, modelo Fiorino ano de fabricação/ modelo 2002/2002, 
motor 76cv combustível gasolina placa AKN 2983

1,00 UN 13.500,00 55%

2
Veículo de passeio Fiat, modelo Punto placa AWT 2463. * Veículo 

de passeio Fiat, modelo Punto ano de fabricação/ modelo 
2013/2013, motor 117cv, Flex gasolina/Álcool placa AWT 2463.

1,00 UN 6.750,00 55%

3
Veículo utilitário Fiat, modelo Strada placa AYW-0964 Veículo 
utilitário Fiat, modelo Strada ano de fabricação/ modelo 2014/2015, 
motor 86cv combustível gasolina/álcool placa AYW-0964.

1,00 UN 6.750,00 55%

4
Veículo de passeio Fiat, modelo Palio placa AZQ-1871 Veículo de 
passeio Fiat, modelo Palio ano de fabricação/ modelo 2015/2015, 
motor 75cv combustível gasolina/álcool placa AZQ-1871.

1,00 UN 4.500,00 55%

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 31.500,00

Claudio Buzeti
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO DE DISPENSA nº 11/2015

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.
Contratado: PAULO FERREIRA LIMA
Processo: Dispensa de Licitação nº 11/2015 de 09/09/2015.
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção e limpeza de aparelhos de Ar Condicionados pertencentes ao SAMAE.
Motivação: Necessidade de limpeza e manutenção dos aparelhos devido ao uso contínuo visando a preservação do patrimônio.
Base Legal:  Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor total anual:  R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).
Recursos:  Próprios

Ibiporã, 10 de Setembro de 2015.

Claudio Buzeti - Diretor Presidente do SAMAE

 
Câmara Municial

C O N V O C A Ç Ã O

LAYETTE FORIN, MARICÉLIA SOARES DE SÁ E MARCOS ANTONIO DIAS, Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã; Presidente da 
Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas; e Presidente da Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social, respectivamente, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno do Legislativo Municipal, e em atendimento à legislação pertinente vigente, CONVOCA a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IBIPORÃ; o EXECUTIVO MUNICIPAL DE IBIPORÃ; e a COMUNIDADE IBIPORÃENSE para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para:

1. Apresentação do Relatório de Gestão Fiscal, com a Prestação e Debate das Contas, e da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, relativamente ao Segundo Quadrimestre 
de 2015 do Poder Executivo; do Poder Legislativo; da Fundação Cultural de Ibiporã; do Fundo de Aposentadorias e Pensões; e do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgotos.

2. Avaliação do cumprimento do PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE, relativamente ao Segundo Quadrimestre de 2015.

DIA:   28-09-2015 (segunda-feira)
HORÁRIO:  20h00min

LOCAL:   Sala de Sessões da Câmara Municipal 

Secretaria da Câmara Municipal, aos 08 dias do mês de Setembro do ano de 2015.

LAFAYETTE FORIN 
Presidente da Câmara Municipal

MARICÉLIA SOARES DE SÁ 
Presidente da Comissão Permanente de 

Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

MARCOS ANTONIO DIAS Presidente 
da Comissão Permanente de Saúde e 

Assistência Social
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